
 DIÁRIO OFICIAL Nº 33509  29Sexta-feira, 01 DE DEZEMBRO DE 2017

da execução orçamentária, fi nanceira, contábil e patrimonial do 
exercício fi nanceiro de 2017 e dá outras providências correlatas:
CONSIDERANDO o encerramento do exercício 2017 e com as 
determinações em conformidade com a Lei Federal nº 4320/64 e 
Lei Federal nº 8666/93;
CONSIDERANDO a necessidade de instituir Comissão Especial 
para proceder o Inventário dos Bens Permanentes do Patrimônio 
da SESPA;
RESOLVE:
I - Determinar a formação da Comissão Especial de Inventário 
dos Bens Permanentes, designado os servidores: Etiane de Souza 
Ferreira, Mat. 54194776-1, Maria da Conceição de Sousa Vieira, 
Mat. 57194533-1 e Miriam Sousa de Souza, Mat. 54191587-1.
II - Os servidores acima mencionados terão o prazo de 30 
(trinta) dias para a conclusão dos trabalhos e apresentação do 
respectivo relatório, podendo tal prazo ser prorrogado, desde 
que por motivo fundamentado.
III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 
01 de dezembro de 2017.
VITOR MANUEL JESUS MATEUS
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 256143
PORTARIA Nº 834, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2017.
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO os termos da Portaria Conjunta nº 01 de 10 de 
novembro de 2017, que estabelece os procedimentos e normas 
a serem adotados pelos órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual direta e indireta, para o encerramento anual 
da execução orçamentária, fi nanceira, contábil e patrimonial do 
exercício fi nanceiro de 2017 e dá outras providências correlatas:
CONSIDERANDO o encerramento do exercício 2017 e com as 
determinações em conformidade com a Lei Federal nº 4320/64 e 
Lei Federal nº 8666/93;
CONSIDERANDO a necessidade de instituir Comissão Especial 
para proceder o Inventário dos Bens de Consumo do Almoxarifado 
da SESPA;
RESOLVE:
I - Determinar a formação da Comissão Especial de Inventário 
dos Bens de Consumo do Almoxarifado e designar os servidores: 
André Elias de Mendonça Melul, Mat. 5419404/1, Jorge Edson 
S. Falcão, Mat. 57230752/2 e Rivaldo Alcântara Lobato, Mat. 
116033/3.
II - Os servidores acima mencionados terão o prazo de 30 
(trinta) dias para a conclusão dos trabalhos e apresentação do 
respectivo relatório, podendo tal prazo ser prorrogado, desde 
que por motivo fundamentado.
III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 
01 de dezembro de 2017.
VITOR MANUEL JESUS MATEUS
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 256147
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ – CES/PA

PROCESSO ELEITORAL DO CES/PA
EDITAL N º 009/2017 – Do Recurso de Revisão do 

Resultado Parcial das Plenárias de Regiões de Saúde
A COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO ELEITORAL, no 
uso de suas atribuições, considerando a Lei do CES/PA N° 7.264, 
de 24/04/2009 e a Resolução 453/2012, do Conselho Nacional 
de Saúde;
Considerando, a Resolução CES/PA nº 019 de 28 de março de 
2017, que aprovou a composição da Comissão Organizadora 
para elaborar o Processo Eleitoral do Conselho Estadual de 
Saúde, biênio 2018-2020, publicado no Diário Ofi cial do Estado 
Nº 33.356 de 18 de abril de 2017.
Considerando o Edital do Processo Eleitoral, publicado no Diário 
Ofi cial do Estado Nº 33.406, de 30 de junho de 2017, que trata do 
Regulamento e do Regimento Eleitoral que nortearão o certame.
Considerando o Edital n º 008 /2017 - Da Homologação do 
Resultado Parcial das Plenárias de Regiões de Saúde, publicado 
no Diário Ofi cial do Estado nº 33.502, de 22/11/2017.
Considerando os recursos de revisão impetrados pelas entidades 
Sindicato dos Enfermeiros do Estado do Pará - SENPA; Sindicato 
dos Trabalhadores em Saúde Pública do Estado do Pará - 
SINTESP; Sindicato dos Trabalhadores em Saúde no Estado 
do Pará - SINDSAÚDE; Federação Paraense de Entidades do 
Movimento Social – FEPEM e Fórum de Educação Permanente 
em Saúde do Pará - FEPS; e da Sr.ª Maria do Perpetuo Socorro 
Pereira da Encarnação habilitadas no Processo Eleitoral.
Considerando a análise, deliberações e adequações tomadas 
pela Comissão Organizadora do Processo Eleitoral do Conselho 
Estadual de Saúde, em reunião realizada no dia 30 de novembro 
de 2017 que tratou sobre os recursos de revisão impetrados por 
Entidades habilitadas no processo eleitoral; e que para fi ns de 

adequação e cumprimento aos prazos editalícios e recursais que 
o certame requer.
TORNA PÚBLICO:
Art. 1º - HOMOLOGA os recursos impetrados pelas Entidades:
Entidade Sindicato dos Enfermeiros do Estado do Pará – SENPA, 
através do Ofício nº 981/2017-SENPA, datado de 27/11/2017, 
Ofício nº 984/2017-SENPA, datado de 28/11/2017: Em 
cumprimento do Art. 6ª § 4º e 5º do Regimento Eleitoral, em 
que o senhor Alex da Silva Batista, eleito Titular na Plenária 
Regional do Baixo Amazonas e o senhor Alzinei Simor eleito 
Titular na Plenária da Metropolitana I, pelo SENPA, a Comissão 
Organizadora do Processo Eleitoral defere o recurso por 
reconhecimento de erro de grafi a no ato da Publicação.
Entidade Sindicato dos Trabalhadores em Saúde Pública do 
Estado do Pará – SINTESP/PA, através do Ofício nº 115/2017: 
A recorrente não encaminhou acostado aos autos provas 
de irregularidade que a coordenação responsável no ato do 
credenciamento na Plenária da Região do Lago Tucuruí, não 
estava exigindo os documentos listados no Regimento Eleitoral. 
A Comissão acata por ser tempestivo, mas indefere por falta de 
amparo legal com base no Art. 6º, §2º do Regimento Eleitoral.
Entidade Sindicato dos Trabalhadores em Saúde Pública do 
Estado do Pará – SINTESP/PA, através do Ofício nº 137/2017: A 
Comissão Organizadora do Processo Eleitoral acata correção do 
nome do senhor Diones Souza Brasil, o incluindo como delegado 
do SINTESP/PA na Plenária da Região do Carajás.
Entidade Sindicato dos Trabalhadores em Saúde no Estado do 
Pará – SINDSAUDE, através de Requerimento Administrativo: É 
tempestivo, deve ser indeferido tendo em vista que a decisão da 
meritíssima 4ª Vara de Belém, cai em 1ª instância superior, que 
não foi juntado no presente recurso como prova do alegado, isto é, 
indicação de quem era trabalhador municipal fi liado ao SINTESP/
PA e que a coordenação da Plenária Regional do Xingu e da 
Carajás, não teriam identifi cado os trabalhadores mencionados 
nos respectivos recursos. A Comissão Organizadora do Processo 
Eleitoral decide indeferimento do pleito do SINDSAUDE, com 
base no Regimento Eleitoral.
Entidade Federação Paraense de Entidades do Movimento Social 
- FEPEM e Fórum de Educação Permanente em Saúde do Pará 
– FEPS, a relação de frequência dos delegados/das Plenárias 
de Região de Saúde da Metropolitana I, II, III e Carajás: A 
Comissão Organizadora acata a solicitação da FEPEN e FEPS e 
disponibiliza cópias das frequências das Plenárias de Região de 
Saúde supracitadas.
Senhora Maria do Perpetuo Socorro Pereira da Encarnação, 
em que alega duplicidades da Entidade Associação Amazônica 
Evangélica - AAME no credenciamento das Plenárias de Região 
de Saúde Metropolitana I e Metropolitana III, onde solicita 
averiguação pela Comissão Organizadora do Processo Eleitoral: 
Em analise à documentação constatou-se que não existe 
duplicidade de nomes nas Plenárias regionais supracitadas e 
que a Comissão Organizadora do processo Eleitoral indefere o 
recurso presente por falta de amparo legal.
Art. 2º - HOMOLOGA o Resultado Parcial das Plenárias de 
Regiões de Saúde, após Recurso de Revisão, com a indicação dos 
Delegados Eleitos Titulares e Suplentes nas respectivas Plenárias 
de Regiões de Saúde, e que estão APTOS a participar da Plenária 
Estadual de Saúde das Entidades e Instituições que comporão 
o Conselho Estadual de Saúde do Pará no biênio 2018-2020, 
conforme Anexo I, deste Edital.
Art. 3º - APROVAR a alteração do Art. 7º, Parágrafo 1º do 
Regimento Eleitoral que trata da data de realização da Plenária 
Estadual de Saúde para fi ns de adequação e cumprimento dos 
prazos editalícios que o certame requer, conforme descrito 
abaixo:
Onde se lê: § 1.º - Será realizada, no dia 11 de dezembro de 
2017, iniciando com o credenciamento que ocorrerá no horário de 
08h00min as 10h00min, culminando com a eleição em plenárias 
por segmentos que ocorrerão concomitantemente no horário de 
10h00min as 13h00min; e serão coordenados por membros da 
comissão organizadora eleitoral e/ou conselheiros estaduais, 
eleitos no Pleno do CES/PA, sem prejuízo da participação dos 
demais Conselheiros.
Leia-se: § 1.º - Será realizada, no dia 18 de dezembro de 2017, 
iniciando com o credenciamento que ocorrerá no horário de 
09h00min as 11h00min, culminando com a eleição em plenárias 
por segmentos que ocorrerão concomitantemente no horário de 
11h00min as 13h00min; e serão coordenados por membros da 
comissão organizadora eleitoral e/ou conselheiros estaduais, 
eleitos no Pleno do CES/PA, sem prejuízo da participação dos 
demais Conselheiros.
Art. 4º - Prazo para Recurso
I - O recurso de reconsideração deverá ser interposto ao Pleno no 
prazo 05 (cinco) dias úteis, no horário de 8h00min as 12h00min 
e das 14h00min as 18h00min, contados da data da publicação, 
excluindo o dia do início e incluindo o dia fi nal, conforme o 
Art.8º; inciso IV do Regulamento, publicado no DOE nº 33.406, 
de 30 de junho de 2017.
II - Das decisões exaradas pelo Conselho Estadual de Saúde – 
CES/PA quanto ao Recurso de Reconsideração serão irrecorríveis 

uma vez que atendem e esgotam o Princípio Constitucional do 
Duplo Grau de Jurisdição previsto no Artigo 5º, Inciso LV da Carta 
Magna de 1988. Art.8º, Inciso IV do Regulamento Eleitoral.
COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO ELEITORAL

SEGMENTO TITULAR SUPLENTE

Gestor/Prestador Wilma Aires Monteiro Pinheiro
NEMS-PA

Maria Eunice Begot da 
Silva Dantas

SESPA

Trabalhador Pedro Gonçalves de Oliveira Neto
SINDSAÚDE

Paulo Marques Pinheiro
SINDSAÚDE

Usuários

Pedro Santos Nunes
 AUSUS

Paulo Elias Vale de Souza
ARCT

Cleber Rezende dos Santos
CTB

Silvina Macedo dos Santos
 RFDH

ANEXO I DO EDITAL N 009 /2017 – DO RECURSO DE 
REVISÃO DO RESULTADO PARCIAL DAS PLENÁRIAS DE 
REGIÕES DE SAÚDE
Resultado Parcial das Plenárias Regionais de Saúde com a 
indicação dos Delegados Eleitos nas Plenárias Regionais de 
Saúde, realizadas nos dias de 22/09/2017; 29/09/2017; 
03/10/2017; 27/10/2017; 10/11/2017, APTOS à participar da 
Plenária Estadual de Saúde das Entidades e Instituições que 
comporão o Conselho Estadual de Saúde do Pará no biênio 2018 
- 2020,
SEGMENTO GESTOR/PRESTADOR
REGIÃO DOS CARAJÁS

TITULAR ENTIDADE
Geraldo Pereira Barroso SESPA

Alex Santos da Silva SESPA
Joel Corrêa dos Santos     SESPA

Stella Regina Pereira Barroso     SESPA
Sezostrys Alves da Costa     COSEMS

Marcelo Gomes Leão    COSEMS

REGIÃO DO XINGÚ
TITULAR ENTIDADE

Lucas Evangelista Urel SESPA
Sonia Elisia Rodrigues Penha SESPA
Marivaldo Farias do Carmo COSEMS

Silvano Furtado COSEMS
SUPLENTE ENTIDADE

Elida Pinheiro dos Santos COSEMS
Simone Fortunato da Silva COSEMS
Joselia da Silva Nascimento SESPA

Fabiana Elbi R. Nunes SESPA

REGIÃO DO BAIXO AMAZONAS
TITULAR ENTIDADE

Paulo F. da silva Monteiro SINDESSPA
Marcela G. G. Tolentino SESPA

Jorge Eymar de Matos Silva SESPA
Leonardo Oliveira Aguiar SESPA

Maria Madalena Pereira dos Santos COSEMS
Maria Rosilene L. Almeida COSEMS

Santana P. de Castro COSEMS
Sara Lucilene de Souza COSEMS

Naiade F. do Espirito Santo COSEMS
SUPLENTE ENTIDADE

Kelma de Mendonça COSEMS

REGIÃO DO ARAGUAIA
TITULAR ENTIDADE

Cleide Mendes M. Arruda COSEMS
Olivério Alves da Silva Neto COSEMS

Maria Aparecida Soares COSEMS
José Wanderley B. Milhomem COSEMS
Amilton do Nascimento Luz COSEMS

Ássima dos Remédios SESPA
SUPLENTE ENTIDADE

Patrícia Maria L. S. Sousa COSEMS
Marcela Rodrigues dos Santos COSEMS
Leandro dos Santos Gomes COSEMS
Janayna Cristina de Lima COSEMS

Maria do Socorro C. Uchoa COSEMS
Odete Ceza dos Santos SESPA

REGIÃO DO LAGO TUCURUÍ
TITULAR ENTIDADE

Rubens Feitosa Costa COSEMS
Neuzileny Nery Ferreira COSEMS

Mário dos Anjos COSEMS
Francisco Souto de O. Jr. SESPA
Cleiton Michel dos Reis SESPA

SUPLENTE ENTIDADE
Sandro de Almeida Maia COSEMS

Francisca Jesus Silva COSEMS
Darliane Portilho COSEMS

Tânia Margareth Almeida SESPA
Franci Dalva Assunção SESPA


